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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 0001212023 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições 
da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico n° 00012/2023, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE FOGOS DE 
ARTIFÍCIOS; ADJUDICO o seu objeto a: ADEMIR LOURENÇO DE AMORIM - R$ 38.364,85; 
SERGIO SOARES DOS SANTOS FOGOS, EVENTOS E SHOWS PIROTECNICOS - R$ 
14.750,00. 

São Miguel de Taipu - PB, 22 de Junho de 2023. 
ALDEMIR FRANCISCO DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 

R. Gentil Lins, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 58.334-000—CNPJ: 08.868.515/0001-10 —Contato e-mail: 
prn;rnt.üc.tacao2O21 tti)gmail.con 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONVOCAÇÃO- EMPRESA ALICON LICITAÇÕES E 

CONTRATOS LTDA ME 

Ao Representante da Empresa 
ALICON LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA ME 
CNPJ n°21.738.421/0001-94 
Rua: Aristides Alves de Moura. 352, Centro Serra Negra do 
Norte/RN . 
Sr. Helyda Wanderley da Costa 
CONVOCACÃO 

Vimos através deste. convocar V. Se para, no prazo de cinco (05) dias 
úteis, contados da publicação desta na imprensa oficial do Município 
(Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba — FAMUP), 
comparecer à sede da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento de São José do Brejo do Cruz/ PB ou a utilização de 
assinatura digital visando a assinatura do Contrato Administrativo 
oriunda da Tomada de Preços n° 002/2023  cujo objeto é a 
Contratação dos serviços especializados de assessoria e 
consultoria técnica-administrativa em licitações e contratos e 

anejamento de contratação pública - Leis n° 8.666/1993, 
.520/2002 e 14.133/2021. 

Escoado o prazo sem o comparecimento do representante da empresa 
acima citada, a mesma decairá do direito à subscrição do Contrato 
Administrativo. 

Atenciosamente, 

São José do Brejo do Crus/ PB, 27 de junho de 2023. 

EDILMA LOPES TEIXEIRA 
Coordenadora de Apoio Administrativo 
Atas de Registro de Preços. Termos de Credenciamento e Contratos 
Administrativos 
Portaria n°011/2023 

Publicado por: 
Edilma Lopes Teixeira 

Código Identificador:7AB3 IDEA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

~ 
ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATOS-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
00010/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA 
BÁSICA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADADES 
DA SECRETARIA DE SÁUDE DESTE MUNICÍPIO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00010/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios e Federal do Município de São 
Miguel de Taipu: 02.070 Secretaria Municipal de Saúde 10 301 1004 
2031 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde —
Outros Recursos 10 301 1004 2032 Ações de Saúde — Royalties de 
Petróleo e Gás Natural 02.080 Fundo Municipal de Saúde 10 303 
1004 2033 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde da Assistência Farmacêutica 16000000 Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal — Bloco 
de Manutenção 16350000 Royalties do Petróleo e Gás Natural 
vinculados à Saúde 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos —
Saúde 15001000 Recursos Lures (Ordinário) 3390.30 99 Material de 
Consumo. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
Miguel de Taipu e: CT N° 00079/2023 - 14.06.23 - PHARMAPLUS 
LTDA - R$ 25.858,00. CT N° 00080/2023 - 14.06.23 - MD 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - R$ 32.807,00; CT N° 

00081/2023 - 14.06.23 - FARMAGUEDES COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA - R$ 5.943,00; CT N° 00082/2023 - 14.06.23 -
DROGAFONTE LTDA - R$ 138.122.00: CT N° 00083/2023 -
14.06.23 - ATACAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES L - R$ 626.714.00: CT N° 
00084/2023 - 14.06.23 - DIST. DE MEDICAMENTOS BACKES 
EIRELI ME - R$ 38.415,00: CT N° 00085/2023 - 14.06.23 - DWR 
REPRESENTACAO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
R$ 135,00: CT N° 00086/2023 - 14.06.23 - CIRUFARMA 
COMERCIAL LTDA - R$ 54.898.00: CT N° 00087/2023 - 14.06.23 -
MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - R$ 36.507.00. 

Publicado por: 
Aldemir Francisco da Silva 

Código Identificador:80025C73 

ADMINISTRAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00012/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 00012/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE FOGOS 
DE ARTIFÍCIOS: ADJUDICO o seu objeto a: ADEMIR 
LOURENÇO DE AMORIM - R$ 38.364,85; SERGIO SOARES DOS 
SANTOS FOGOS .EVENTOS E SHOWS PIROTECNICOS - R$ 
14.750,00. 

São Miguel de Taipu - PB, 22 de Junho dc 2023 

ALDEMIR FRANCISCO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Aldemir Francisco da Silva 

Código Identificador:DE799027 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
ACORDO DE COLABORAÇÃO N° 0001/2023 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAPÉ E O IDEIAS - INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE 
ASSOCIATIVISMO SUSTENTÁVEL PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ, pessoa juridica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 08.917.080/0001-56, 
com sede na Rua Orcine Fernandes, S/N, Centro Sapé/PB, CEP 
58340-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Sidnei Paiva de Freitas. brasileiro, casado, Policial Militar, portador 
da carteira de identidade n° 1.373.415, expedida pela SSP/PB, e CPF 
n° 753.451.704-44, residente e domiciliado em Sapé/PB, doravante 
denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e o IDEIAS -
ISTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE 
ASSOCIATIVISMO SUSTENTÁVEL, organização da sociedade 
civil, doravante denominado OSC. inscrita no CNPJ sob o n° 
05.790.756/0001-03, com sede na Rua Duque de Caxias. n° 59, 
Centro. João Pcssoa/PB. CEP 58.010-820, neste ato representado pela 
Sr.a MARIA JOSÉ DE MACEDO TORRES. portadora do CPF n° 
181.881.174-04 e do RG n° 285.099 - SSDS/PB, resolvem celebrar o 
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO a 
cooperação técnica entre os acordantes, visando à realização do 
evento denominado "São João de Sapé 2023, A Chama do Novo 
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02.020 Secretaria de Comunicação; 24 131 2001 2006 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Comunicação; 02.030 Secretaria de Finanças; 04 123 2001 2007 Manutenção das Atividades Admi-
nistrativas da Secretaria de Finanças — SEFIN; 02.040 Secretaria de Administração; 04 122 2001 2009 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração — SECAD; 02.050 Secretaria de Plane-
jamento; 04 121 2001 2010 Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento — SEPLAN; 
02.070 Secretaria de Saúde; 10 301 1003 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde; 
02.080 Fundo Municipal de Saúde; 10 302 1003 2015 Manutenção da Unidade Mista Sancho Leite —
RECURSOS PRÓPRIOS; 02.090 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 20 122 1004 
2029 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento; 02.100 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 18 122 1004 2033 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 02.150 Secretaria de Educação; 12361 
10012005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação; 02.170 Secretária 
de Infraestrntura e Serviços Urbanos; 15 122 1004 2076 Manutenção das Atividades Administrativas 
da Secretária de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 02.180 Secretaria de Desenvolvimento Humano, 
Emprego e Renda; 08 122 10022079 Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento 
Humano, Emprego e Renda; 02.200 Secretaria de Esporte, Juventude e Turismo; 13 122 1005 2086 
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Esporte, Juventude e Turismo; 02.210 
Secretaria de Cultura; 04 122 1005 2087 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria 
de Cultura; 3390.30 Material de Consumo; 
FUNDAMENTAÇÃO: Com base nos parágrafos: 6° e 8°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, 
DATA ASSINATURA: 24 de abril de 2023. 
W ENCESLAU SOUZA MARQUES 
Prefeito Coastitucioaal de Teixeira - PB 

Prefeitura Municipal 
d serengue 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°00001/2023 

Nos ternos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços n°00001/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULAR 
PROFUNDO NO MUNICÍPIO DE CASSERENGUE/PB. CONFORME CONVÊNIO N° 01412021/ 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: INDUSTRIA 
YVEL LIMITADA- RS 95.866,32. 

Casserengue - PB, 26 de Junho de 2023. 
ANTONIO JUDIVAN DE SOUSA 

Prefeito 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

EXTRATO DE CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE POÇOS TUBULAR PROFUNDO NO MUNICÍPIO DE CASSERENGUE/PB. CONFORME CON-
VÊNIO N° 01412021/SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DAARTICULAÇÃO 
MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 000012023. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 
D RECURSO ESTADUAL — CONVÊNIO N° 01412021/ SECRETARIA DE ESTADO DO 
D OLVIMENNTO E DAARTICULAÇÃO MUNICIPAL (TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS 

O OS): 20.080 - SECRETARIA DE AGRICULTURA -20 544 0008 1039- CONSTRUÇÃO, 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE POÇOS - ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51- OBRAS 
E INSTALAÇÕES.. VIGÊNCIA: até 26/092023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Casserengue e: CT N° 00096/2023 - 27.06.23- INDUSTRIA YVEL LIMITADA - RS 95.866,32. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00015/2023 
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo tipo Carro Pipa com capacidade MINIMA para transportar 10 
(DEZ) mil litros, para transporte D'Água Potável, para distribuição gratuita destinada a pessoas carentes 
da Zona Rural e Urbana, atingida pela estiagem deste Município de Casserengue/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico n° 000152023. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2023 - RECURSOS 
PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CASSERENGUE (RECURSOS ORDINARIOS) = 20.060 - SE-
CRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 08.244.0006.2029 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA; 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Casserengue e: CT N° 000672023 - 05.06.23 - JOSINALDO 
CLEMENTINO - R5 90.000,00, 

EXTRATO DE CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00016/2023 
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOSAATENDERASECRETARIAMUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DOMUNICIPIO DECASSERENGUE/PB, PARATRANSPORTARALUNOS DAZONA 
RURALAZONAURBANAE VICE VERSA DOMUNICIPIO DE CASSERENGUE/PB. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 000162023. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2023 - RECURSOS 
PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CASSERENGUE/FEDERAIS TA DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO/TRANSFERÊNCIA  FUNDED (OUTRASY 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE/ TRANSFERÊNCIA DE CONVENIO OUTROS) = 
20.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA -12.361.0004.2009/12.361.0004.2012 / 12.3 
61.1002.2019/12.361.0004.2011. -ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE 

PESSOA FISICA; 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURIDICA. VIGÊNCIA: até o foral 
do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Casserengue e: CT 
N°00068/2023 - 05.06.23 - FRANCISCA DEARAUJO RODRIGUES - RS 9.800,00; CT N° 00069/2023 
- 05.06.23 - LEONARDO BARRETO DA SILVA- RS 28.000,00; CT N° 000702023 - 05.06.23 - EDVAL-
DO SILVAALVES - RS 14.350,00; CT N° 000712023 - 05.06.23- DIJAIR JOAQUIM DA SILVA - RS 
13.300,00; CT N° 00072/2023-05.06.23- JOSE ADEMAR VICENTE DE FRANCA - RS 11.900,00; 
CT N° 000732023 - 05.06.23 - JOSINALDO FERREIRA DE LIMA - RS 15.400,00; CT N° 000742023 
-05.06.23-  JOSÉ ADEILSON DE ARRUDA - R817.500,00; CT N° 0007512023-05.06.23- LAECE 
DE SOUSA SILVA - R5 14.000,00; CT N° 0007612023-05.06.23- JOÃO FLÁVIO FERREIRA DE 
LIMA- RS 10.850,00; CT N° 000772023 - 05.06.23 - EDJANDO FERREIRA DA SILVA - R512.250,00; 
CT N° 00078/2023-05.06.23- ALEANDRO ARAÚJO LIMA - RS 12.600,00; CT N° 000792023 -
05.06.23 - MANACIEL RODRIGUES SANTOS - RS 12.600,00; CT N° 000802023 -05.06.23-  PE-
DRO ANDRE DA SILVA - RS 9.100,00; CT N°00081/2023-05.06.23- LAILTON BARBOSA DE 
LIMA - R5 28.000,00; CT N° 0008212023-05.06.23- SEVERINO DO RAMO PEREIRA REIS - RS 
10.500,00; CT N° 00083/2023-05.06.23- VALDIJANIO MATOS DE FRANCA - RS 14.000,00; CT 
N° 000842023 - 05.06.23 - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA - R514.000,00; CT N° 00085/2023-
05.06.23 - JOSIVAL FERREIRA DE LIMA- R5 9.450,00; CT N° 000862023 - 05.06.23 - GILVANICIO 
DE OLIVEIRA LEITE - RS 17.500,00; CT N° 00087/2023-05.06.23- GENILDO ALVES SANTOS 
- R8 28.000,00; CT N° 000882023 - 05.06.23- WEDSON TAVARES SANTOS -115 23.800,00; CT N° 
000892023 -05.06.23-  MOISES FELIPE DA SILVA- R5 12.250,00; CT N°00090/2023-05.06.23 
- EDUARDA BARBOSA EUFLAUSINO - RS 15.400,00; CT N° 00091/2023-05.06.23- JOSIMAR a 
RAPOSO GUEDES - R515.400,00; CT N°00092/2023-05.06.23- EVAN DE ARAUJO SILVA - RS 
74.000,00; CT N° 000932023 -05.06.23-  MAGNO FERREIRA DE LIMA - RS 28.000,00; CT N° 
00094/2023-05.06.23- JOSÉ DE DEUS MOREIRA DA SILVA - RS 14.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Condado 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de construção de Creche Padrão Integra Paraíba, 
no município de Condado. 
A Comissão de Licitação tora público o resultado de habilitação da licitação Tomada de Preços n° 
000012023. 
LICITANTE HABILITADO: 
MJC CONSTRUÇÕES LTDA, por atendera todas as exigências do edital. 
LICITANTES INABILITADOS: 
CONSTRUTORA APODI LTDA e PRi1MEE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA por 
não atenderem as exigências do edital. 
Dos atos decorrentes do procedimento licitatbrio, caberão recursos nos tenros do Art.109, da Lei Federal 
n°. 8.666/93 e suas alterações. O acesso ao processo está disponível aos interessados para conhecimento 
do inteiro teor da decisão da Comissão. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a 
sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 11/07/2023,  às 09:00 
horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro - Condado - PB, no horário das 
08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Condado-PB, 27 de Junho de 2023. 
MARIA DO SOCORRO ALVES DE SÁ 

Presidente da CPL 

Prefeitura Municipal 
de São Miguel de Taipu 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00012/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Eletrônico n°00012/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE FOGOS DE ART FÍCIOS; ADJUDICO o seu objeto a: 
ADEMIR LOURENÇO DE AMORIM - RS 38.364,85; SERGIO SOARES DOS SANTOS FOGOS 
,EVENTOS E SHOWS PIROTECNICOS - R514.750,00. 

São Miguel de Taipu - PB, 22 de Junho de 2023 
ALDEMIR FRANCISCO DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DA 
FARMÁCIA BÁSICA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADADES DA SECRETARIA 
DE SÁUDE DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n°0001012023. DO-
TAÇÃO: Recursos Próprios e Federal do Município de São Miguel de Taipu. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de 
Taipu e: CT N° 00079/2023 - 14.06.23 - PHARMAPLUS LTDA - RS 25.858,00; CT N° 00080/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 
AVISO DE ALTERAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 

A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas/PB, torna público a 
REPUBLICAÇÃO do edital da licitação sob modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço, para: Aquisição de material permanente para à Secretaria Municipal de Educação de 
São José de Espinharas-PB. Assim a Data e horário do início da disputa que estava prevista 
para ás 09:30hs/mim do dia 07/07/2023, fica REPUBLICADA para ás 09:30hs/mim do dia 
11/07/2023. Motivo: Não foi possível cadastrar o edital no Portal Compras Públicas. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Nº 10.520/02, Decreto Nº 
10.024/2019, Lei Nº 8.666/1993 e subsidiárias. LOCAI: Portal de Compras Públicas -
www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos 
poderão ser fornecidos na Prefeitura Municipal, das 08:00 às 12:00hs, através do Setor de 
Licitação, na Praça Bossuet Wanderley, 61 - Centro - São José de Espinharas - PB. 

São José de Espinharas - PB, 27 Junho de 2023. 
DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO 

Pregoeira Suplente 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DA 
FARMÁCIA BÁSICA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADADES DA SECRETARIA DE 
SÁUDE DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00010/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios e Federal do Município de São Miguel de Taipu. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de São Miguel de Taipu e: CT Nº 00079/2023 - 14.06.23 - PHARMAPLUS LTDA - R$ 
25.858,00; CT Nº 00080/2023 - 14.06.23 - MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - R$ 
32.807,00; CT Nº 00081/2023 - 14.06.23 - FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - R$ 5.943,00; CT Nº 00082/2023 -
14.06.23 - DROGAFONTE LIDA - R$ 138.122,00; CT Nº 00083/2023 - 14.06.23 - ATACAMED 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES L - R$ 626.714,00; CT Nº 
00084/2023 - 14.06.23 - DIST. DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME - R$ 38.415,00; CT Nº 
00085/2023 - 14.06.23 - DWR REPRESENTACAO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA -
R$ 135,00; CT Nº 00086/2023 - 14.06.23 - CIRUFARMA COMERCIAL LIDA - R$ 54.898,00; CT 
Nº 00087/2023 - 14.06.23 - MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - R$ 36.507,00 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas 
as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00012/2023, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE FOGOS DE 
ARTIFÍCIOS; 

ADJUDICO o seu objeto a: ADEMIR LOURENÇO DE AMORIM - R$ 38.364,85; 
SERGIO SOARES DOS SANTOS FOGOS, EVENTOS E SHOWS PIROTECNICOS - R$ 14.750,00. 

São Miguel de Taipu-PB, 22 de Junho de 2023. 
ALDEMIR FRANCISCO DA SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00020/2023. DOTAÇÃO: 05.000 - 05000.10.301.2008.1025 - 601 -
4.4.90.52.00.00. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Tacima e: CT Nº 00129/2023 - 20.06.23 -
REFERENCIAL DIGITAL LIDA - R$ 13.900,00; CT Nº 00130/2023 - 20.06.23- RD NEGOCIOS 
DE INFORMATICA LIDA EPP - R$ 7.649,97; CT Nº 00131/2023- 20.06.23 - CARLOS CESAR DE 
MORAES INFORMATICA - ME - R$ 18.160,00; CT Nº 00132/2023 - 20.06.23 - LBTECH 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI - R$ 3.832,00; CT Nº 00133/2023 -
20.06.23 - PRIME SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LIDA - R$ 9.030,00; CT Nº 00134/2023 -
20.06.23 - DANTAS ELETROMO fEIS E EQUIPAMENTOS LIDA - R$ 2.250,00. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 

Nos termos do relatório final ao Pregão Eletrônico nº 00025/2023, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E ESPECIALIZADA 
EM SAÚDE; 

HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA - R$ 11.349,80; MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E 
LOCACAO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LIDA EPP - R$ 89.600,00. 

Tacima-PB, 22 de Junho de 2023 
LUIS RODRIGUES SOBRINHO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 
00008/2023, que objetiva: Contratação de empresa de engenharia civil de para construção 
da escola de um pavimento com 04 salas de aulas no município de Uiraúna - PB, 
CONVÊNIO 3135871; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO 
o seu objeto a: CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA - RS 2.376.874,56. 

Uiraúna - PB, 21 de Junho de 2023 
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 

Prefeita 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil de para construção dá escola de um 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2023 

OBJETO: Aquisição parcelada de Medicamentos diversos destinado a Farmácia 
Básica, a cargo da Secretaria de Saúde de Várzea, conforme especificação do edital e seus 
anexos. 

VENCEDOR: TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA, CNPJ: 
32.364.822/0001-48 vencedor dos itens: 11,12,21,59,89,94,206,216,231,241,242 perfazendo 
um valor global de todos os itens de R$ 6.504,00 ( Seis mil quinhentos e quatro reais) fica
convocado o licitante vencedor no prazo de 05 (cinco) dias para a assinatura do termo de 
contrato, nos termos do art. 64, caput, da lei 8.666/93, sob suas penalidades do referido 
do diploma legal. 

Várzea-PB, 22 de junho de 2023. 
OTONI COSTA DE MEDEIROS 

Prefeito 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo: nº 063/2022, Pregão: nº. 033/2022, Contrato: n. º 428/2023 
Partes: Município de Arapongas e CTDESIGN- COMUNICAÇÃO VISUAL LIDA, CNPJ nº 
01.447.540/0001-80, neste ato representada por ALEXANDRE KEITI YASUDA, CPF 
807.063.63949 (Contrato n° 428/2023- R$ 53.508,00). Objeto: Registro de preços para 
aquisição de materiais para comunicação visual incluso instalação, para atender a todas as 
Secretarias, em atendimento a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, de acordo 
com as especificações constantes no Edital de Pregão nº 042/2022 e em seus Anexos, e Ata 
de Registro de Preços nº 251/2022. Valor: R$ 53.508,00 (cinquenta e três mil, quinhentos 
e oito reais). Prazo de Vigência: 4 (quatro) meses com início a partir de 16 de junho de 
2023. Foro: Município de Arapongas. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo: nº 091/2022, Pregão: nº. 051/2022, Contrato: n. º 433/2023 
Partes: Município de Arapongas e ARACENTER CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, CNPJ nº 
82.498.759/0001-00, neste ato representada por RODRIGO CESAR TACARI, CPF 
018.661.089-0S (Contrato n° 433/2023- RS 511.240,77). Objeto: Contratação de empresa 
especializada para manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 
fornecimento de óleos lubrificantes, fluidos e filtros para veículos leves e pesados 
(Caminhões, Vans, Ambulâncias, ônibus, Máquinas e Tratores) e implementos agrícolas, em 
atendimento a Secretaria de Administração - SEMAD, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de Pregão nº 051/2022 e em seus Anexos, e Ata de Registro de Preços 
nº 262/2022. Valor: 511.240,77 (quinhentos e onze mil, duzentos e quarenta reais e 
setenta e sete centavos). Prazo de Vigência: 3 (três) meses com início a partir de 20 de 
junho de 2023. Foro: Município de Arapongas. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo: nº 091/2022, Pregão: nº. 051/2022, Contrato: n. º 434/2023 
Partes: Município de Arapongas e DIESEL BENZ- COMERCIAL DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, 
CNP! nº 01.738.890/0001-04, neste ato representada por EDINALDO APARECIDO BARBOSA 
DE ARAÚJO, CPF 547.222.659-49 (Contrato n° 434/2023- R$ 145.544,00). Objeto: 
Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças, fornecimento de óleos lubrificantes, fluidos e filtros para veículos 
leves e pesados (Caminhões, Vans, Ambulâncias, ónibus, Máquinas e Tratores) e 
implementos agrícolas, em atendimento a Secretaria de Administração - SEMAD, de acordo 
com as especificações constantes no Edital de Pregão nº 051/2022 e em seus Anexos, e Ata 
de Registro de Preços nº 263/2022. Valor: 145.544,00 (cento e quarenta e cinco mil, 
quinhentos e quarenta e quatro reais). Prazo de Vigência: 3 (três) meses com início a partir 
de 20 de junho de 2023. Foro: Município de Arapongas. Data e Assinaturas. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo: nº 091/2022, Pregão: nº. 051/2022, Contrato: n. º 435/2023 
Partes: Município de Arapongas e EQUITRATOR- TRATORES< PEÇAS, HIDRÁULICAS E 
SERVIÇOS LIDA, CNPJ nº 82.039.025/0001-63, neste ato representada por SONIA MARIA 
GALATTI MOSSAMBANI, CPF n° 809.655.949-91 (Contrato n° 435/2023- R$ 104.499,00). 
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva 
com fornecimento de peças, fornecimento de óleos lubrificantes, fluidos e filtros para 
veículos leves e pesados (Caminhões, Vans, Ambulâncias, ónibus, Máquinas e Tratores) e 
implementos agrícolas, em atendimento a Secretaria de Administração- SEMAD, de acordo 
com as especificações constantes no Edital de Pregão nº 051/2022 e em seus Anexos, e Ata 
de Registro de Preços nº 264/2022. Valor: 104.499,00 (cento e quatro mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais). Prazo de Vigência: 3 (três) meses com inicio a partir de 20 de junho 
de 2023. Foro: Município de Arapongas. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo: nº 091/2022, Pregão: nº. 051/2022, Contrato: n. º 436/2023 
Partes: Município de Arapongas e HF COMÉRCIO DE MOTOS E PEÇAS LIDA, CNPJ nº 
11.597.436/0001-26, neste ato representada por HELIO ROQUE PAETZOLD, CPF n' 
016.467.049-16 (Contrato n' 436/2023- R$ 16.713,00). Objeto: Contratação de empresa 
especializada para manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 
fornecimento de óleos lubrificantes, fluidos e filtros para veículos leves e pesados 
(Caminhões, Vans, Ambulâncias, ónibus, Máquinas e Tratores) e implementos agrícolas, em 
atendimento a Secretaria de Administração - SEMAD, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de Pregão nº 051/2022 e em seus Anexos, e Ata de Registro de Preços 
nº 265/2022. Valor: 16.713,00 (dezesseis mil, setecentos e treze reais). Prazo de Vigência: 
3 (três) meses com início a partir de 20 de junho de 2023. 
Foro: Município de Arapongas. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo: nº 091/2022, Pregão: nº. 051/2022, Contrato: n. º 
437/2023 
Partes: Município de Arapongas e MARIA APARECIDA CARDOSO, CNPJ nº 
43.368.142/0001-19, neste ato representada por MARIA APARECIDA CARDOSO, CPF n' 
040.839.529-03 (Contrato n° 437/2023- R$ 12.000,00). Objeto: Contratação de empresa 
especializada para manutenção preventiva e corrosiva com fornecimento de peças, 
fornecimento de óleos lubrificantes, fluidos e filtros para veículos leves e pesados 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00012/2023 
Aos 05 dias do mês de Julho de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de São Miguel de Taipu, Estado da Paraíba, localizada na Rua Gentil Lins - Centro - São Miguel 
de Taipu - PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal n°8666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 00012/2023 que objetiva o registro de 
preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE FOGOS DE 
ARTIFÍCIOS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU - CNPJ n° 08.868.515/0001-10. 

VENCEDOR: ADEMIR LOURENÇO DE AMORIM 
CNPJ: 26.601.495/0001-06 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P. 
UNIT. 

P. 
TOTAL 

1 GIRÂNDOLA 1080 SUPERSHOW TIZIU UND 20 285,00 5.700,00 
3 TORTA UFC 140 TUBOS TIZIU UND 5 1.250,00 6.250,00 
4 TORTA PANCADÃO 50 TUBOS OURO UND 10 420,00 4.200,00 

6.674,851
7.935,00 

5 KIT MORTEIRO 12 TUBOS 3" LIDER UND 15 444,99 
6 KIT MORTEIRO 09 TUBOS 4" LIDER UND 15 529,00 
8 FOGUETE CORES DIVERSAS OURO CAIXA 150 18,90 2.835,00 
9 FOGUETE 12x1 TIROS OURO CAIXA 300 15,90 4.770,00 

TOTAL 38.364,85 

VENCEDOR: SERGIO SOARES DOS SANTOS FOGOS, EVENTOS E SHOWS PIROTECNICOS 
CNPJ: 19.562.009/0001-14 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
P. 

UNIT. 
P. 

TOTAL 
2 GIRÂNDOLA 1080 TIROS suoer 

fogos 
UND 20 280,00 5.600,00 

7 KIT MORTEIRO 25 TUBOS 2/5" super 
fogos 

UND 15 610,00 9.150,00 

TOTAL 14.750,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de 
publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a 
realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital 
de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n° 00012/2023, parte integrante do presente 

R. Gentil Lins, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 58.334-000 - CNPJ: 08.868.515/0001-10 — Contato e-mail: 

pmsmt.licitacao2p21@gma,Lcom
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico n° 
00012/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio 
de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data 
da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de 
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o 
Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos 
às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado corn a 
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no 

R. Gentil Lins, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 58.334-000 — CNPJ: 08.868.515/0001-10 — Contato e-mail: 
pmsmt.licitacao2021Ccogmail.corn
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l  ATOS DO PODER  EXECUTIVO 
Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; 
e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar—se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do 
Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais 
cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a —
advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c — multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar—se—á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
quando for o caso, constando o fundamento legai da punição, informando ainda que o fato será registrado 
e publicado no cadastro correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00012/2023 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame: 

- ADEMIR LOURENÇO DE AMORIM. 
26.601.495/0001-06 
Item(s): 1 -3-4-5-6-8-9. 
Valor: R$ 38.364,85 
- SERGIO SOARES DOS SANTOS FOGOS, EVENTOS E SHOWS PIROTECNICOS. 
19.562.009/0001-14 
Item(s): 2 - 7. 
Valor: R$ 14.750,00 

Total: R$ 53.114,85 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 
Itabaiana. 

São Miguel de i aipu - PB, 05 de Julho de 2023. 
LAELSON ALBUQUERQUE 

Prefeito 

R. Gentil Lins, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 5&334-000 — CNPJ: 0&868.515/0001-10 — Contato e-mail: 

pmsmt.licitacao2021@Rmail.com
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AgsulOma,PecuSriaeAlashcìmcnla e a COOPERATIVAAGROINDUSIRIALDO SEREIO ECUR[MATAU PARAIBANO. 

DATADO RECEBIMENTO i FONE: ~ ASSINATURA/CARIMBO 

OBS: A INSTITUIÇÃO DEVERA CARIMBAR E ASSINAR O PROTOCOLO 
Publicado por: 

Wallysson Bruno Macedo Banns 
Código Identificador:D799D730 

fl  iU: Sr`STí1DO.DAIPAR2~{BA~`~~;,„.~~`~~~•:
P.RÉFETTIJRAnMUNIÇIPAfD,E SAOtJÓSE.DO%BRE7OJIOáCiLïIZ'. 

GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 048, DE 03 DE JULHO DE 2023 - LEI N.46112023 

Abre no orçamento vigente Crédito Adicional Especial e das outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ - PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei N°. 461/2023, 
de 20 de junho de 2023, 
Considerando que o Fundo Municipal de Assistência Social de São José do Brejo do Cruz — PB, recebeu recursos Programa de Fortalecimento 
Emergencial do Atendimento do Cadastra Único no SUAS - PROCAD-SUAS, para atuar no fortalecimento do Cadastro Único, conforme a portaria 
n°. 871/2023 - MDS, de 29 de março de 2023; 
Considerando que a dotação orçamentária para execução da despesa não constava na Lei n° 441/2023, de 07 de outubro de 2023, que estima a receita 
e fixa a despesa do Município de São José do Brejo do Cruz — PB, 
DECRETA: 
Art. i.° - Fica aberto no orçamente vigente, uni Crédito adicional Especial na importância de RS 12.000,00 (DOZE MIL REAIS), as verbas das 

oes orçamentárias, do Fundo Municipal de Assistência Social de São José do Brejo do Cruz- PB, constantes do Anexo I, deste Decreto. 
~. t. 2° - Constitui fonte de recursos para cobertura do presente crédito especial, na forma da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, prevista 
no Art. 43, § 1 °, Incisos m, a anulação parcial das dotações constantes do anexo II, deste Decreto 
Art, 3.°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita, em São José do Brejo do Cruz - PB, em 03 de julho de 2023. 

ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Anexo I - Crédito Adicional Especial 

02 14 00 FUNDO MUNICH'ALDE ASSIsTENCIA SOCIAL 
813 o8244.00202í40.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 12.00000 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇAOPORTEMPODETERMINADO ER: 1 660 0000 

660 Tnmsferincia de Recursos do Parido Nacional de 
AnistBiciasoeW -PNA5 

TOTAL 12000,00 

Gabinete da Prefeita, em São José do Brejo do Cruz - PB, em 03 de julho de 2023. 

ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

}iexo 1-Anulação 

02 14 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
784 08244.00202033.0000 PROTEÇÃO SOCIAL➢ASICA -6.000,00 

33.9032.00 Material, Bem ou Serviço para DiaMbaição(Injusta PR Ompo: 2 660 0000 

660 Transfemvcia de Renews do Flmdu Nacional dc 
Aaºis1Enc1a Social. FNAS 

794 08244.00202881.0000 PROTEÇAOSOCIALIIASICA 4.000,00 
33.9030.00 MATERIAL DE CONSUMO P.R. Ocupo: I 500 0000 
500 Recursos aio Vinculado, de Impomos 

TOTAL '02.000,00 

Gabinete da Prefeita, em São José do Brejo do Cruz - PB, em 03 dè julho de 2023. 

ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Maria das Vitorias Pereira 

Código Identlficador:332CA520 

~ , A~:~~g *~FS°7`é~IO~D rPARATB rp~~ ~`~, a Tr • .. j d ~..-c ~~ s»w~ ~~- s7 •
EPREFEIZITR'AMUI!1[GIPAi~DRS1O~~MIGUEL'DErATI'U`= n's n+°ii' 

ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: Ri' 00012/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: Ri' 00012/2023 
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Aos 05 dias do mês de Julho de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu, Estado da 
Paraíba, localizada na Rua Gentil Lins - Centro - São Miguel de Taipu - PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n°7.892, 
de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 00012/2023 que objetiva o registro de preços 
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU - CNPJ n° 
08.868.515/0001-10. 

VENCEDOR: ADEMIR LOURENÇO DE AMORIM 
CNN: 26.601.495/0001-O6 

ITEM LSPECIFICAÇAO MARCA UNm. (WANT. P.UNrr. P.TOTAL 
I GIRANDOLA 0080 SUPERSI,OW TIROU UND 2O 285,00 5.700,00 
3 TORTA UFC 140 TUBOS TIZIU UNO 5 1250,00 6.250,00 
4 TORTA PANCADAO 50 TIIROS OBRO ❑M) lO 420,00 4.200,00 
5 KIT MORTEIRO 12 TUBOS 3' 13DER UND 15 444,99 6.674,85 
6 KIT MORTEIRO W TUBOS 4' LIDER UNO 15 529,00 7.935,00 
S FOGUETECORFSDIVERSAS OURO CAIXA 050 18,90 2.835,00 

9 FOGUETE 12x1 TIROS OURO CAIXA 300 15,90 4.77O,OO 
TOTAL 38364,85 

VENCEDOR: SERGIO SOARES DOS SANTOS FOGOS .EVENTOS E SEOWS PIROTECNICOS 
CNPI: 19.562009/000144 
rrnM TSPECIFICAÇAO MARCA UNTD. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 
2 GItANDOIA 1080 TIROS susvfsg°s UNO 20 280,00 5.600,00 
7 KrrMORTEIRO 25 TUBOS 2/5' sgxzfbgus UND 15 610,00 9.150,00 

AL 14.750,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Am de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu firmar contratações oriundas do Sistema de Registra de 
Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n° 00012/2023, parle integrante 
do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico n° 00012/2023, que fizerem adesão a esta Ata, 
mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

rnecunento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
ciador e órgãos participantes; 

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 
preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fomecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será 
formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações fumms, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixada no correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
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É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para faz@-lo em igual prazo do licitante vencedor, 
aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nas casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 
79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar—se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na 
Lei 10.520/02. 

o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
scontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros morntórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n°00012/2023 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

- ADEMIR LOURENÇO DE AMORIM. 
26.601.495/0001-06 
Item(s):1 -3-4-5-6-8-9. 
Valor; R$ 38.364,85 
- SERGIO SOARES DOS SANTOS FOGOS ,EVENTOS E SHOWS PIROTECNICOS. 
19.562.009/0001-14 
Item(s): 2 - 7. 
Valor: R$ 14.750,00 

Total: R$ 53.114,85 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Itabaiana. 

o Miguel de Taipu - PB, 05 de Julho de 2023 

LAELSONALBUQUERQUE—
Prefeito 

Publicado por: 
Aldemir Francisco da Silva. 

Código IdentitIcador:E3AFÓC7A 

GABINETE DO PREFEITO 
ANEXOS DA LEI N°1489/2023 - LDO 2024 

6]-SAFE (EXECUTIVO) 
LEI DE DmEr1Jzrs ORCAMENTARLAS 
PRIORIDADES E METAS PARA O EXERCICIO DE 3024 (PROJETOS) 

Deudçao Met. Cold. Medida 
(ôglo 10100 CÂMARA MUNICIPAL 
Ad o I00I CONST,REFORMA/AMPLIAR PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL CONSTIPEFORMNAMPIAAR PAPEIO DA CÂMARA MUNICIPAL UNIDADE 
Ação 1002 AQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAR aIauOmCAVm AQUUUR EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAR BmUOTECA varuAL UNIDADE 

Sob-ToW RS 
O.sdo 20100 GABINETE DO PREFEITO -GAPRE 
Alio 1004 ADQU@@vEICULO E EQUPAMENTOS PARA O GAD DO PREEE ADQUIRIR VEICULA E EQUPAMENTOS PARA O GAB DO PREFEITO UNIDADE 

Sob-ToW IAS 

Atro 20100 SECDE ADMmLSTRACAO E RECURSOS IUMANOSSEARI 
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BOLETIM OFICIAL 
CRIADO PELA LEI N° 05/81 DE 07/02/1981 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
ADMINISTRAÇÃO: LAELSON ALBUQUERQUE 

ANO: 42- SÃO MIGUEL DE TAIPU, 07 DE JULHO DE 2023. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE FOGOS 
DE ARTIFÍCIOS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00012/2023. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de São Miguel de Taipu: 02.060 Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte, Turismo, Lazer e Juventude 04 122 1001 2029 Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo, Lazer e Juventude 17040000 Transferência 
da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 3390.30 99 Material de Consumo 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu e: CT N° 00095/2023 - 05.07.23 - SERGIO SOARES 
DOS SANTOS FOGOS, EVENTOS E SHOWS PIROTECNICOS - R$ 7.070,00; CT N° 
00096/2023 - 05.07.23 - ADEMIR LOURENÇO DE AMORIM - R$ 18.070,43. 

R. Gentil Lins, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 58.334-000 — CNPJ: 08.868.515/0001-10 —Contato e-mail: 
pmsmt.licitacao2021@gmail.com



Paraíba, 07 de Julho de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XIV I N°3401 

ÉREFÍ 
'a 

STÁDO~A~J'eARÁIB'A~*~ 
GL~IÇÍPÁL~D)r~bÃÚ~JOSI,p 

I,,CRU,ZÁ~~.

GABINETE DA PREFEITA 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°211/2023 
TOMADA DE PREÇOS N°001/2023 -PROC. LICITATÓRIO 

N°041/2023 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°211/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 - PROC. LICITATÓRIO 
N° 041/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ/PB; CONTRATADA: PILOTIS- PROJETOS E 
CONSTRUÇOES LTDA-EPP (CNPJ n° 09.560.394/0001-07); 
OBJETO: Construção de Portal no Município de São José do Brejo do 
Cruz/ PB; VIGÊNCIA: termo inicial na data de sua subscrição e 
termo final em (06) meses; VALOR GLOBAL: RS 345.140,63 
(trezentos e quarenta e cinco mil cento e quarenta reais e sessenta e 
Irés centavos); SUBSCRITORES: Ana Maria da Silva Oliveira — pelo 
Contratante e Livres da Silva Vieira - pela Contratada. 

~pp~

São José do Brejo do Cruz/PB, 06 de julho de 2023. 

A MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
feita Municipal 

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identificador:7E17A15B 

ST~ADO~,bA°FÁRAÍBA " r
JNIC~P`A'L~DErSt1ÒrMIGÜË A 

ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS-PREGÃO ELETRÔNICO N' 

100012/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00012/2023: 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de São Miguel de 
Taipu: 02.060 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo, 
Lazer e Juventude 04 122 1001 2029 Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo, Lazer e Juventude 

040000 Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e 
s Natural 3390.30 99 Material de Consumo 3390.39 99 Outros 

erviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
Miguel de Taipu e: CT N° 00095/2023 - 05.07.23 - SERGIO 
SOARES DOS SANTOS FOGOS ,EVENTOS E SHOWS 
PI IOTECNICOS - RS 7.070,00; CT N° 00096/2023 - 05.07.23 -
ADEMIR LOURENÇO DE AMORIM - R$ 18.070,43. 

Publicado por: 
Aldemir Francisco da Silva 

Código Identiôcador:208D2B58 

ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° 

DP00002/2023 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° 
DP00002/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DP00002/2023, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE UM IMÓVEL (TERRENO) POR 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL PARA FINS DE INTERESSE 
PÚBLICO; RATIFICO o correspondcntc proccdimcnto c ADJUDICO 
o seu objeto a: JOSÉ DJMLTON DE OLIVEIRA - RS 94.356,76. 

São Miguel de Taipu - PB, 16 de Junho de 2023 

LAELSONALBUQ VER QUE - 
Prefeito 

Publicado por: 
Aldemir Francisco da Silva 

Código Identificador:A0735375 

ADMINISTRAÇÃO 
GESTOR E FISCAL DO.CONTRATO - DISPENSA N' 

DP00002/2023 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA N' 
DP00002/2023 
Nos termos da norma vigente e observado o disiosto no respectivo 
processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE UM IMOVEL (TERRENO) 
POR DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL PARA FINS DE 
INTERESSE PÚBLICO; DESIGNO os servidores Luis Carlos da 
Silva, Secretário de Infiaestrutura, como Gestor; e José Michael 
Soares da Silva, Ass. Esp. Ii (eng. Civil), para Fiscal, do contrato 
decorrente da Dispensa de Licitação n° DP00002/2023, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

São Miguel de Taipu - PB, 16 de junho de 2023 

LAELSONALBUQUER QUE 
Prefeito 

Publicado por: 
Aldemir Francisco da Silva 

Código Identificador:B424A135 

ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO-DISPENSA N' DP00002/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM IMÓVEL (TERRENO) POR 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL PARA FINS DE INTERESSE 
PÚBLICO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação a' 
DP00002/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de São 
Miguel de Taipu: 02.110 Secretaria Municipal de Infraestmtura 15 
451 1001 1019 Aquisição e Desapropriação de Imóveis 15 451 1001 
2053 Ações de Infra—Estrutura e Serviços Diversas — Recursos de 
Royalties de Petróleo e Gás Natural 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
Miguel de Taipu e: CT N° 00093/2023 - 16.0623 -JOSÉ DJAILTON 
DE OLIVEIRA - ES 94.356,76. 

Publicado por: 
Aldemir Francisco da Silva 

Código Identificador:947435C7 

rã! 'r lS~O~DA~
!REFEi7i,ÚltAiMIJHICI$AL~pE,SÃ$J 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 1489/2023 SAPÉ, 06 DE JULHO DE 2023. 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAPÉ, 
no uso das atribuições que the são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Em cumprimento às disposições da Constituição Federal, 
Constituição Estadual, da Lei Orgânica Municipal e da Lei 
Complementar n 101, de 4 de maio de 2000, ficam estabelecidas as 
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Confissão Permanente de Licitação, Rua HoricioFeereirs, 161-Centro -Sossego-PB, no horáio das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3643-1066. E-mail: pms.cpl@sossege.pb.goebr.. 

Sossego - PB, 06 de Julho de 2023 
ANDRÉ ROQUE DA SILVA DANTAS 

Presidente da Comissão 

Prefeitura Municipal 
de Sarrta Rita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 066/20 

A pregoeiro e equipe de apoio, toma público que realizará o Pregão Eletrônico 066/2023, cujo objeto 
é o REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR 
(MATERWS PERMANENTES) NECESSÁRIOS A IMPLANTAÇÃO DO HOSPITALINFANTTLNO 
MUNICÍPIO DE SANTARITA-PE,pmads 09h00m do dia 19 de julho 2023. Edital: https://licitacoes. 
saotarim.pb. gaebr/categoda/editais; aww.me pb.gw.br, www.poesaldeeomprspublias.com.bc Escla-
recimentos: www.portaldecompraspublicas.combr. 

Santa Rita/PB, 06 dejulho de2023. 
LaizMayarba Sento, Abe, de Menezes 

Pregaelra/PMSR 

Prefeitura Municipal 
de São Miguel de iaipu  

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

RATIFICAÇÃOEADIIIDICAÇÃO 
DISPENSA N DP000022023 

Nos lermos dos elementos eomtmms da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vadoopmecerdaAsseesoeiaJueidica,referenlea Oispeosade LiNaçãon'DP000022023,que objetive: 
AQUISIÇÃO DE UM IMOVEL (TERRENO) POR DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL PARA FINS 
DE INTERESSE PÚBLICO; RATIFICO o canespmadeateprocedimenta eADJUDICO o seu objeto m 
JOSE DJAILTON DE OLIVEIRA -ItS 94.356,76. 

São Miguel deTaipu-PB, 16 de Junho de 2023 
LAELSON ALBUQUERQUE 

Prefeito 

PREFRITURAMUNICIPALDE SAO MIGUEL DE TAIPD 

RERTHATV DE CONTRATOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE FOCAS 
DE AR I IFICIOS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n°00012/2023. DOTAÇÃO: Recursos 

o Munieipio de São Miguel de Taipu. VIGÊNCIA: até o finai do exercício financeiro de 
2 CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel deTaipu e: CTN°000952023 
-05. -SERGIO SOARES DOS SANTOSFOGOS,EVENTOS E SHOWS PJROTECNICOS-ItS 
7.070,00; GIN' 00096/2023-05.07.23 -ADEMEILOURENÇO DE• AMORIM-RS 18.070,43. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DRUM IMÔVEL(TERRENO) POR DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL PARA 
FINS DE INTERESSE PÚBLICO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DP000022023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Municlpio de São Miguel de Taipa VIGÊNCIA: até o foral do exer-
ciciofiomceim de2023. PARTES CONTRATANTES: PrefeituraMuuiclpal de São Miguel deTsipu e: 
CTN' 000932023 -16.06.23 -IOSEDIAILTON DE OLIVEIRA-RS 94.356,76. 

Prefeitura Municipal 
de Riacho de Santo Antônio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 000042023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM NOS BAIRROS TOTA 
CAPIBARIBEE NOSSA SENHORA ROSA MÍSTICA. LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO ➢ERIA-

CHO DE SANTO ANTONIO-PB. Contato de Repasse N'. 921914202UMDR/CAIXA- Operação 
1080219-712021.LICHANTESHABH.ITADOS: CONCRENORCONSTRUÇOESDONORDESTE 
LIDA; EL FTPDRFE1A CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI.. LICITANTES INABILITADOS: 
L  C CONSTRUCOES LTD& SOLAR ENERGIA  CONSTRUCOES LTDA. Dos atos decorrentes 
do procedimento lieitatório, caberão recursos nos termos doAst. 109, da Lei Fcdealn'. 8.666/93 e suas 

alteaç6es. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a sessão pública pars abertura 
dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 18/072023, da 09:00 horas, na mesmo local da 
primeira camião. Maiores iafoemaçôes poderão ser obtidas janto a Comissão Permanente de Licitação, 
Rua ValdeeáMineiro da Costa, S/N- Centro- Riacho de Santo António -PB, no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3641-1019. E-mail: pmrsa.HcitacaoQhotmail.com. 

Riacho de SmtoAntónio-PB, 03 de Julho de 2023 
IIII.DALUCIABARBOSA 

Presidente da Comissão 

Prefeitura Municipal 
de Bayeux 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAV EUX 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 00084/2020-F11IS-PMBEX 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DEEMPRESAESPECIALIZADANAEXECUÇAO DACONSTRUÇAO 
DE UBS - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, PORTE II, NO BAIRRO JARDIM AEROPORTO EM 

BAYEUX/PB. 

PROCESSO LICITATÔRIO: TOMADA DE PREÇOS N' 0000712020- FMS -PMBEX CONTRA-
TANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX - CNPI N° 
08.924.581/0005-02 
CONTRATADO: COEM CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 09.084.39610001-77 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRATA POR MAIS 210 (DUZENTOS E DEZ) DIAS. 
VIGÊNCIA: 12/042023 A 08/112023. 
ADITIVODEACRESCIMODEPRAZOAO CONTRATO POR MAIS 210 (DUZENTOS E DEZ) DIAS, 
CONFORME FACULTAACLAUSULAQUARTADO REFERIDO INSTRUMENTO, PASSANDO 
VIGENCIADO CONTRATO DE 301082022A 12/042023 PARA 12/042023A08/11/2023, PERFA-
ZENDO O PRAZO TOTAL DE 1.290 (MII•DUZENTOS E NOVENTA) DIA(S), CONSIDERADOS 
DA DATA DEASSINATURADO CONTRATO ORIGINAL. 

Prefeitura Municipal 
de Alhandra 

PREFEITURA MUNICIPAL DEALHANDRA 

EXTRATO DE DECISÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 000192023 

Após análise do Parecer Jurídico, acato a opinião do Ilustre Assessor Jurídico desta PrefeiRua, julgando 
improcedente o eecuesa imeepasto pela empresa: TECNOGERA- LOCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 
DE ENERGIASA., inscrita no CNPJ sob o n' 08.100.057/0001-74, e n,anteoho ia totem a decisão do 
Prgocho.Informaçãncnobotáriodas 08:00 as I3:üohoras dos diasútcis,nascdcda CPLdcAlhsndm 

Aihmdea-PB, 06 de Julho de 2023. 
MARCELO RODRIGUES DA COSTA 

Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Prata 

i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 000232023 

Toma público que fará realizar staves da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoie, sediada naRsm Vicente 
Ned, 78- Centra - Prata- PB, por meio do site nw.porealdecompraspublicaxcoabr, licitação enodali-
dade Pregão Eletrônico, do tipo menorpreço, visando fonuar Sistema de Registro dePreços objetivando 
eouteatações futuras,para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RXPEDIENTE.Abcemra da sessão pública: 
09:oohmasdodia24delulhode2023.Início dafaaedelmces: paraocorrecaessameamaaessãopúblia 
Referência: horário de Brasilia-DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Fedeealn° 10.520/02esvbsidimi menteaLeiFedeealn'8.666/93;LeiComplemeatarn° 123/06;Deueeto 
Federal n' 7.897113; Decreto Federal n°10.024/19; e legislação pertinente, mosidcradas as ºIteaç&s 
posteriores das referidas normas. Informsçdes: das 08:00 as 12:00 horas das dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone. (083) 3390-1126. E-mail: cpipmprsta@gmal.com. Edital: www.tcc.pbguvbr, 
www.poetaldecompeaspublieas.eom.br. 

Prata -PB, 16 de Junho dc 2023 
CRISTIANADE FATNIADA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N'00025/2023 

Toma público que fmá realizar através da Pregoeira Oficial eEgoipe de Apoio, acuadana Rua VicenteNei, 


